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NOVO GOVERNO E NOVO MINISTRO DA EDUCAÇÃO

SPLIU CONSIDERA QUE O PROFESSOR JOÃO COSTA TEM TODAS AS CONDIÇÕES PARA SER UM EXCELENTE MINISTRO
DA EDUCAÇÃO

Conhecida no passado dia 23 de março, a composição do XXIII Governo Constitucional, o SPLIU saúda a nomeação do
Professor João Costa para Ministro da Educação, considerando que o mesmo tem todas as condições para um excelente
exercício do cargo.

Para além de o Professor João Costa ser um académico dedicado a pensar a educação, o mesmo integrou as equipas do
Ministério da Educação nos últimos 6 anos, em 2 Governos, conhecendo, por isso, os cantos à casa. Por outro lado, o Professor
João Costa conhece também profundamente os principais problemas do funcionamento do sistema educativo português, com
particular enfoque nas organizações escolares, motivo pelo qual se espera que encete, no seio de um Governo para 4 anos,
uma reforma consistente e estável, capaz de debelar os problemas que afetam, na atual conjuntura social e educativa, o
ensino e a escola pública.

Deverá, no entanto, o Professor João Costa, ter em consideração, que as reformas na educação não serão passíveis de
operacionalizar em plenitude, se não tiver os professores motivados e dedicados na implementação das mesmas, e, para isso,
importa, de uma vez por todas, valorizar a profissão docente, conferindo-lhe o estatuto adequado às exigências da sociedade
atual.

O SPLIU espera do Professor João Costa, na qualidade de Ministro da Educação, um estilo bem diferente do seu antecessor,
centrado no diálogo constante, na negociação continuada e na concertação sistemática com os parceiros sociais, em
particular, com os Sindicatos de Professores, pois há um atraso considerável na abordagem a assuntos de natureza sócio
profissional, que importa recuperar e resolver.



REUNIÃO DO
CONSELHO NACIONAL DO SPLIU

REUNIÃO DO CONSELHO NACIONAL DO SPLIU

Realizou-se em Lisboa de forma presencial, no dia 26 de Março, uma reunião do Conselho Nacional do SPLIU, na qual foram
debatidos diversos assuntos relacionados com a atividade interna do SPLIU, assim como outros temas atuais de natureza
sindical.





PROTOCOLO PROTOCOLO

Programa de Férias da Páscoa da Happy Code Lumiar que
abrange a semana de 11 a 14 de Abril, em formato presencial e
Live Online.

Os campos de férias da Happy Code são a solução perfeita para
proporcionar a crianças e jovens dos 6 aos 17 anos umas férias
entusiasmantes onde podem relaxar e simultaneamente
continuar a enriquecer os seus conhecimentos de forma
divertida!

De assinalar que os alunos dos Parceiros Empresa da Happy
Code Lumiar da beneficiam de um desconto de 10% (não
acumulável com outras campanhas em vigor).

Consulte o Programa de Férias da Páscoa.

Campanha de Verão - Pack 7+7 noites grátis de
alojamento, 2 pessoas, por apenas 49,50€ pouco
mais 3€/noite em Portugal e em Espanha.

Mais informação aqui.

http://www.lugaraosol.pt/lp/protocolos/?e=SPLIU
https://rebrand.ly/hclu-ferias
https://www.spliu.pt/hcode22p.pdf


SPLIU - PETIÇÃO PELA REVISÃO DO MODELO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE

Assine a Petição - online (via Google Forms)

Assine a Petição - formato PDF

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfJOevJaBJT77L_GXAXn1ERgrQRai22pxSa9rQqKVDnoQG0lg/viewform
https://www.spliu.pt/peticao_21.pdf


SPLIU - O SEU SINDICATO!

Site web com diversa informação importante relacionada com o Coronavírus/COVID-19 - aceda aqui.

LEGISLAÇÃO RECENTE

Portaria n.º 132/2022 - Diário da República n.º 63/2022, Série I de 2022-03-30 - Educação e Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. Procede à
primeira alteração à Portaria n.º 61/2022, de 31 de janeiro, que regula o reconhecimento, a validação e a certificação de competências, no âmbito do
Programa Qualifica.

Resolução do Conselho de Ministros n.º 34-A/2022 - Diário da República n.º 61/2022, 2º Suplemento, Série I de 2022-03-28 - Presidência do
Conselho de Ministros. Prorroga a declaração da situação de alerta, no âmbito da pandemia da doença COVID-1.

Aviso n.º 6331-A/2022 - Diário da República n.º 60/2022, 2º Suplemento, Série II de 2022-03-25 - Educação - Direcção-Geral da Administração
Escolar. Abertura do procedimento concursal de educadores de infância e de professores dos ensinos básico e secundário para o ano escolar de
2022-2023.

Portaria n.º 125-A/2022 - Diário da República n.º 59/2022, 1º Suplemento, Série I de 2022-03-24 - Finanças, Modernização do Estado e da
Administração Pública e Educação. Fixação das vagas do concurso externo dos quadros de zona pedagógica e do ensino artístico especializado da
Música e da Dança.

Despacho Normativo n.º 7-A/2022 - Diário da República n.º 59/2022, 1º Suplemento, Série II de 2022-03-24 - Educação - Gabinete do Secretário de
Estado Adjunto e da Educação. Determina a aprovação do Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência
dos Ensinos Básico e Secundário para o ano letivo de 2021-2022.

Portaria n.º 125-A/2022 - Diário da República n.º 59/2022, 1º Suplemento, Série I de 2022-03-24 - Finanças, Modernização do Estado e da
Administração Pública e Educação. Fixação das vagas do concurso externo dos quadros de zona pedagógica e do ensino artístico especializado da
Música e da Dança.

Despacho n.º 3470-B/2022 - Diário da República n.º 58/2022, 2º Suplemento, Série II de 2022-03-23 - Educação - Gabinete do Ministro. Estabelece
o modelo de governança interserviços da Educação para a execução do Investimento REC06-i01 do Plano de Recuperação e Resiliência.

Decreto-Lei n.º 27-B/2022 - Diário da República n.º 58/2022, 1º Suplemento, Série I de 2022-03-23 - Presidência do Conselho de Ministros.
Estabelece medidas excecionais e temporárias relativamente à avaliação, aprovação e conclusão dos ensinos básico e secundário e para efeitos de
acesso ao ensino superior.

Resolução do Conselho de Ministros n.º 29-F/2022 - Diário da República n.º 56/2022, 2º Suplemento, Série I de 2022-03-21 - Presidência do
Conselho de Ministros - Prorroga a declaração da situação de alerta, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

Declaração de Retificação n.º 11/2022 - Diário da República n.º 51/2022, Série I de 2022-03-14 - Presidência do Conselho de Ministros -
Secretaria-Geral. Retifica a Portaria n.º 66/2022, de 1 de fevereiro, que regulamenta as formações modulares certificadas previstas na alínea f) do n.º 1
do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro.

Visite o site do SPLIU para consultar legislação anterior.

https://files.dre.pt/1s/2022/03/06300/0000700008.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/03/06102/0000200002.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/03/060000002/0000200030.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/03/05901/0000200004.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/03/059000001/0000200043.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/03/05901/0000200004.pdf
https://files.dre.pt/2s/2022/03/058000002/0000200004.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/03/05801/0000500007.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/03/05602/0000200002.pdf
https://files.dre.pt/1s/2022/03/05100/0000500005.pdf
https://www.spliu.pt/legisdoc.htm
https://covid19estamoson.gov.pt


Consulte aqui o documento

PLANO DE FORMAÇÃO NACIONAL PARA O ANO LETIVO DE 2021/2022

Informe-se acerca do plano de formação para o ano lectivo de 2021/22, disponibilizado pelo Centro de Formação Agostinho
da Silva. Consulte aqui.

FORMAÇÃO SPLIU - NOTÍCIAS

SINDICALIZE-SE NO SPLIU

Defenda os seus direitos !

Junte-se ao SPLIU e beneficie dos serviços destinados aos nossos sócios:

Apoio aos sócios - informações; Concursos; Legislação; ....

Protocolos - Universidades; Bancos; Saúde/Clínicas;, Hotéis; Seguros; ...

Formação - condições especiais para os associados do SPLIU.

Apoio Jurídico - consultas jurídicas; Reclamações e Recursos Hierárquicos;
Requerimentos fundamentados na Lei; Pareceres Jurídicos; Processos
Disciplinares; ...

https://cefas.pt/site/pages/Formacao.php
http://www.spliu.pt
https://www.spliu.pt/dgs_re20.pdf


SPLIU - PROTOCOLOS
Informe-se acerca dos vários protocolos existentes
entre o SPLIU e diversas outras entidades.

Os protocolos existentes abrangem diversas áreas com
interesse para os sócios do SPLIU.

Beneficie de uma das muitas vantagens em ser sócio do
SPLIU.

Consulte aqui.

Consulte as condições relativas ao Protocolo estabelecido entre a CGD e o SPLIU. Este
Protocolo visa estabelecer um compromisso de cooperação entre a Caixa Geral de
Depósitos, S.A. e o SPLIU, através do estabelecimento de relações privilegiadas e
dinâmicas entre ambas as entidades.
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